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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 382/2001
de 12 de Abril

Portugal é reconhecido, ao nível da Comunidade, como
«zona protegida» em relação à bactéria Erwinia amylovora,
responsável pela doença do «fogo bacteriano».

Nos termos do Decreto-Lei n.o 14/99, de 12 de
Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 517/99,
de 4 de Dezembro, a introdução e circulação no ter-
ritório nacional de vegetais ou partes de vegetais de
espécies hospedeiras da referida bactéria só é permitida
se aqueles materiais cumprirem com as exigências fitos-
sanitárias estabelecidas naquele diploma.

No decurso das acções de fiscalização que vêm sendo
efectuadas, tem-se verificado, com frequência, a presença
de folhas e ramos de macieira e pereira nas embalagens
de acondicionamento de maçã e pêra provenientes de alguns
Estados membros, em infracção às normas estabelecidas.

Deste modo, a introdução, circulação e comerciali-
zação de maçã e pêra nas condições referidas constitui
um risco sério de introdução do «fogo bacteriano» no
nosso país.

Face à reconhecida necessidade de serem reforçadas
as medidas de protecção fitossanitária para melhor
defesa da referida zona, foi publicada a Portaria
n.o 463/2000, de 21 de Julho.

Tendo em conta as disposições constantes da Direc-
tiva n.o 2000/29/CE, do Conselho, de 8 de Maio, trans-
posta pelo Decreto-Lei n.o 14/99, de 12 de Janeiro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 517/99, de 4 de
Dezembro, e suas alterações, importa harmonizar as
medidas da portaria acima referida, tendo presentes os
factores de risco existentes.

Assim, nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-
-Lei n.o 14/99, de 12 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o A introdução, circulação e comercialização no ter-
ritório nacional de maçã e pêra, provenientes de qual-
quer Estado membro, em embalagens que contenham,
para além dos referidos frutos, folhas e ou ramos de
macieira e pereira, em violação do disposto no Decreto-
-Lei n.o 14/99, de 12 de Janeiro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 517/99, de 4 de Dezembro, implica a
destruição da remessa ou do lote na sua totalidade.

2.o A destruição referida no número anterior constitui
encargo dos operadores responsáveis pela aquisição da
remessa ou lote.

3.o É revogada a Portaria n.o 463/2000, de 21 de Julho.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado da Agricultura, em 20 de Março de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 383/2001
de 12 de Abril

Sob proposta do Instituto Politécnico do Porto e da
sua Escola Superior de Educação;

Considerando o disposto no artigo 31.o da Lei de Bases
do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro,
alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setembro);

Considerando o disposto na Portaria n.o 760-A/98,
de 14 de Setembro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 281-B/99,
de 24 de Abril;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro), no Decreto-Lei n.o 255/98,
de 11 de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.o 25/99,
de 28 de Janeiro, e no capítulo III do Decreto-Lei
n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de qualificação
para o exercício de outras funções educativas na área de
Organização e Desenvolvimento Curricular, da Escola Supe-
rior de Educação do Porto, criado pela Portaria n.o
281-B/99, de 24 de Abril, nos termos do anexo à presente
portaria.

2.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1999-2000, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 9 de Março
de 2001.

ANEXO

Instituto Politécnico do Porto

Escola Superior de Educação

Curso de qualificação para o exercício de outras funções educativas

Área de Organização e Desenvolvimento Curricular

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano

Unidades curriculares Tipo Observações

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários
e estágios

Teoria da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
Teoria do Currículo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . 105


